
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 0078/2013

 O PRÓ-REITOR DE DESENVOVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAL 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, usando de atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 2759/2009 de 09.07.2009 do Magnífico Reitor e de acordo com o Laudo 
Médico-Pericial  n.  0.001.141/2013,  da  Junta  Médico-Pericial  desta  Universidade, 
anexado ao Processo n.  000088/2013-91, oriundo do Hospital  Universitário  João de 
Barros Barreto (HUJBB),

R E S O L V E:

Considerar  concedida,  nos  termos  do  artigo  207,  da  Lei  nº  8.112/90,  de 

11.12.1990,  LICENÇA MATERNIDADE,  de  120 (cento  e  vinte)  dias  à  servidora 

SUSI DOS SANTOS BARRETO DE SOUZA  matrícula SIAPE-1487010,  ocupante 

do cargo efetivo da categoria de Enfermeira, do quadro de pessoal desta Universidade, 

lotada no Hospital Universitário João de Barros Barreto (HUJBB), no período de 15 de 

dezembro de 2012 a 13 de abril de 2013.

Pró-Reitoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoal, Belém, 07 de janeiro de 
2013.

EDILZIETE EDUARDO PINHEIRO DE ARAGÃO
Pró-Reitora, em exercício

Referência para concessão administrativa de licençamaternidade: Processo n. 016860/2012.
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